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<prefeitura IJ11,unicipaL de .AJJi� 

UlllEIE li PllfElll DBCRE'IO Nll 1814. DE 22 DE FJ!MWW() DE 1988, 

DispÕe scbre escala de plantões de fax:mãcias, e dá 

outras providências.-

JOSE SANTILLI SCBUNB>? Prefeito do JlmicÍpio de Assis, no uso 

de suas atribuiçÕes legais, e na conformidade do que dispÕe o artigo 511 da 

Lei ltmicipal n11 1700, de 15 de setEllbro de 1972, 

D E CRETA: 

Artigo 111 - Para efeito de permanência em escala de plantÕes da Sede do !tmi 

cipio, fiem estmeleciCkls os seguintes grupos de farmácias e -

drogarias: 

GRtJPO I 

FARMiÍCIA sil'o PAUID 

Rua José Nogueira Mamcrrtel n11 226 - Centro 

nRMiic:IA IlCJI ANlQaO 

Avenida Dan Ant:alio, 644 - Vila Santa CecÍlia 

nRMiic:IA VIDI\ E SAÚDE 

Rua Siqueira Canpos, n11 473 - Vila Operária 

GRUPO II 

FA1W.cIA sil'o Ja!É 

Avenida Rui Barllosa, n11 227 - Centro 

IHlGARIA DBOGiUD1A 

Avenida AIIDando Sales de Oliveira, n11 720 - Vila xavier 

IHlGARIA sil'o Jciio 

Rua Marechal Heimes, nll 15 - Vila Fiuza 

GRUPO III 

FAlW.cIAA� 

Avenida Rui Barllosa, n11 351 - Centro 

FARMiÍCIA ELEE'ARMI\ 

Avenida Ai:mando Sales de Oliveira, n11 363 - Vila xavier 

DROGMtIA llROGllSER 

Avenida Marca!, nll 205 - Vila Souza 
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GRUPO II 

De 12.03.88 a 18.03.88 

De 23.04.88 a 29.04.88 

De 04.06.88 a 10.06.88 

GRUPO III 

De 19.03.88 a 25.03.88 

De 30.04.88 a 06.05.88 

De 11.06.88 a 17.06.88 

GRUPO IV 

De 26.03.88 a 01.04.88 

De 07.05.88 a 13.05.88 

De 18.06.88 a 24.06.88 

GRUPO V 

De 02.04.88 a 08.04.88 

De 14.05.88 a 20.05.88 

De 25.06.88 a 01.07.88 

GRllPO VI 

De 27.02.88 a 04.03.88 

De 09.04.88 a 15.04.88 

De 21.05.88 a 27.05.88 

De 02.07.88 a 08.07.88 

FARMiÍCIA N.S•. APARl!X:IM 

FARMiÍCIA SIUfro A!mmO 

FARMiÍCIA siio FRAICISC:O DE .ASSIS 

FARMiÍCIA � cprÍr.lJ\. 

FARMiÍCIA DO SYLVIO 

FARMiÍCIA N'.R»ll\ 

DROGMUA OOllO VERDE 

Artigo 311 - OS plsntões escalaã>s no artigo anterior, serão de ana. semana , 

iniciando no sábam às 12 horas e encer:rando na sexta-feira da 

semana seguinte às 18 horas. 

Parágrafo único - ()Jancb o sábact> coincidir can feriaãJs, os plarrl:Ões terão 

seu in!cio antecipado para às 8 horas. 

Artigo 411 - Pelo não caiprimento das disposiQÕes deste Decreto, serão aplica

dos as seguintes llllltas: 

A)- una Unidade Fiscal, para os estabelecimentos que não caipri -

remo horário de abertura e fechamentoi 

B)- Cinco Unidades Fiscais para o estabelecimento que der plantão 

fora de sua escala • 
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GRUPO IV 

mJGl\RIA GlÓRIA 

Avenida Gl.Ória, n!! 11 - Vila GlÓria 

� ASSISFARMll. 

Rua J,V. da CUnha e Silva, n!! 817 - Bairro Bonfim 

�SÃOLUIS 

Rua João Pessoa, n11 433 - Vila Operária 

Rua Marechal [)eoã)! o, n11 336 - Vila Boa Vista 

FARMPcIA SNm> � 

Avenida Armancb Sales de Oliveira, nll 82 - Vila xavier 

FAJMicIA Mo ftWCISCO DE ASSIS 

Avenida Maracaí, n!! 904 - Vila Prudenciana 

GRUPO VI 

� Sl\N'm cprÍI.I:\. 

Rua Marechal Deolr:» o, n!! 330 - Vila Boa Vista 

� DO Bn.VIO 

Rua Dr. Clybas Pinto Ferraz, n11 214 - Vila xavier 

IEOGi\RIA OURO VERDE 

Rua da Ccnstituição, n!! 575-3 - Vila OUro Verde 

�lD(Hll\ 

Avenida Maracaí, n!! 1060 - Vila Prudenciana 

Artigo 211 - Fica fixada a seguinte escala de pl.antÕes até 08.07.1988, a saber: 

GRUPO I 

De 05.03.88 a 11.03.88 

De 16.04.88 a 22.04.88 

De 28.05.88 a 03.06.88 
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Artigo 511 - As farmácias noturnas, funcionarão de ccnfcmnidade can o  disposto 

na lei M.micipal n11 1700, de 15 de setenbro de 1972. 

Artigo 62 - F.Ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 72 - Revcqam-se as disposiçÕes em contrário, e especialmente os Decre

tos ne 1750/87, de 21 de julho de 1987, n11 1759/87, de 18 de ages 

to de 1987 e Decreto n• 1803, de 04 de janeizo de 1988. 

Prefeitura ltmicipal, em .22 de fevereiro de 1988. 

Prefe to !blicipal 

Diretor de Gabinete 

Publicado no Departamento de · 

stração da Prefeitura , em 22 de fevereiro 

de 1988. 

Qiefe do Departamento de .ilànin.iat:�io 


